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INDICAÇÃO N.º 0214/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE IMPLANTE UM 
ESTACIONAMENTO PARA OS ÔNIBUS QUE TRAZEM PACIENTES 
À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA E AO 
ARE) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se realizar estudos e a destinação de uma área específica 
para os ônibus que trazem pacientes à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga e 
ao ARE estacionarem, atendendo dessa forma os anseios e solicitações dos 
moradores vizinhos a esses locais. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de Abril de 2007. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que, Votuporanga é considerada um ponto de 
referência na área da saúde em toda nossa região, e que nos últimos anos a Santa 
Casa de Misericórdia vem se sobressaindo no atendimento aos usuários do Município 
e região. 

 
Considerando que muito em breve o Governador José Serra, 

cumprindo promessa de campanha eleitoral, inaugurará em Votuporanga uma 
Organização Social de Saúde, a qual segundo informações duplicará o atendimento 
aos usuários. 

 
De acordo com o intenso movimento, o número de ônibus de 

cidades vizinhas é grande e pelo fato de não existir um local específico para 
estacionarem, tem gerado inúmeras reclamações por parte dos munícipes, em especial 
dos que residem nas imediações da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, bem 
como do ARE. 
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Insta observar, que em nosso Município existem vários locais 
públicos que estão ociosos e que poderiam suprir referida deficiência de vagas para o 
estacionamento desses referidos ônibus, via de exemplo o Pátio da Estação. 

 
Desta forma, achamos pertinente apresentar a presente 

propositura, para que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, tome as 
devidas providências no sentido de realizar estudos e a conseqüente implantação de 
um estacionamento para os ônibus que trazem pacientes à Santa Casa de Misericórdia 
de Votuporanga e ao ARE. 
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